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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC

PROCESSO Nº 3202/2009

EDITAL DE CONCURSO N.º 002/2009

A EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A - EBC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.168.704/0001-42, por intermédio da Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria PRESI nº 494/2009, datada de 9/12/2009, considerando:

a) As obrigações impostas pelo artigo 3º da Lei nº 11.652/2008, de oferecer conteúdos de radiodifusão diferenciados e complementares, de natureza educativa, informativa, artística, científica, cultural e, também, como promotora de cidadania;

b) A obrigação de, sem abdicar da natureza diferenciada, buscar a competitividade e alcançar o maior número de cidadãos; e

c) A obrigação de fomentar a produção audiovisual brasileira independente e cumprir as cotas de participação deste segmento na programação dos canais públicos que opera, previstas nos artigos 3º e 8º da Lei nº 11.652/2008;

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade CONCURSO, destinada a pré-seleção e seleção de projetos técnicos para produção de 3 (três) séries inéditas de programas de televisão abordando as seguintes temáticas: a) Tema 1 - Sábados Azuis: Histórias de um Brasil que dá certo; b) Tema 2 - Mulher: Questões de Gênero e Assuntos Contemporâneos; e, c) Tema 3 – Esporte Olímpico e Paraolímpico e a Construção da Cidadania, a serem desenvolvidas por produtoras brasileiras independentes, no formato, custo e especificações técnicas estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, regidos pelo Regulamento Simplificado para contratação de serviços e aquisição de bens da EBC, aprovado pelo Decreto nº 6.505, de 04/07/2008; pela Lei n.º 8.666, de 21/06/1993; pela Lei nº 8.313, de 23/12/1991, e pela Lei nº 11.652, de 07/04/2008, e em conformidade com o que consta do Processo nº 3202/2009.

- DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES: 22/02/2010 

- HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO: 09h30min, horário de Brasília/DF.

- LOCAL DA SESSÃO PUBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES “PROJETO TÉCNICO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”:

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC

SHC Norte CR 502, Bloco “B”, número 80, subsolo – Edifício Marilda Figueiredo

Brasília/DF

CEP: 70.720.502

1.
DO OBJETO

1.1. O presente concurso tem por objeto a pré-seleção e seleção de projetos técnicos para produção de 3 (três) séries inéditas de programas de televisão abordando as seguintes temáticas: a) Tema 1 - Sábados Azuis: Histórias de um Brasil que dá certo; b) Tema 2 - Mulher: Questões de Gênero e Assuntos Contemporâneos; e, c) Tema 3 – Esporte Olímpico e Paraolímpico e a Construção da Cidadania, a serem desenvolvidas por produtoras brasileiras independentes, no formato, custo e especificações técnicas estabelecidos neste Edital e em seus Anexos.

2.
DAS DEFINIÇÕES DO EDITAL

2.1. Para os fins deste Edital, entende-se por:

a) produtora brasileira independente: pessoa jurídica registrada e constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, cuja maioria do capital total e votante seja de titularidade direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder decisório na empresa e que não possuam vínculos societários com empresas de serviço de radiodifusão de sons e imagens ou prestadoras de serviço de veiculação de conteúdo eletrônico; (Lei nº 11.652/2008, art. 8º e MP nº 2.228-1/2001, art. 1º, inciso IV);

b) canais operados pela EBC: são todos aqueles que sejam administrados ou explorados pela EBC por força de lei ou contrato;

c) canais associados, parceiros ou colaboradores: são todos aqueles que não são administrados e operados pela EBC, mas com ela mantém vínculos operacionais;

d) Rede Nacional de Comunicação Pública: é aquela formada pela EBC com entidades públicas ou privadas que explorem serviços de comunicação ou radiodifusão cuja programação obedece aos princípios fixados pela Lei nº 11.652/2008;

e) concorrente ou participante: é a pessoa jurídica proponente do projeto técnico definido por este Edital;

f) Projeto Técnico: é o documento originário de proposta concebida pelo próprio autor, para atender aos requisitos do presente Edital e que não tenha sido premiado em qualquer outro concurso/edital de produção, que não tenha sido produzida ou tenha tido sua produção iniciada.

3.
DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. A especificação do objeto do presente Concurso está detalhada no Projeto Básico, Anexo I – Encartes A, B e C deste Edital.

4.
DOS ANEXOS DO EDITAL

4.1. São Anexos deste Edital e dele fazem parte integrante:

Anexo I -
Projeto Básico, contento as temáticas:

Encarte A – Tema 1 - Sábados Azuis: Histórias de um Brasil que dá certo;

Encarte B – Tema 2 - Mulher: Questões de Gênero e Assuntos Contemporâneos;

Encarte C – Tema 3 – Esporte Olímpico e Paraolímpico e a Construção da Cidadania

Anexo II - 
Ficha de Inscrição;

Anexo III -
Portfolio da Produtora Independente;

Anexo IV -
Declaração de Produtora Independente;

Anexo V -
Declaração sobre o Emprego de Menor;

Anexo VI -
Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes;

Anexo VII -
Termo de Compromisso;

Anexo VIII -
Orçamento Aberto;

Anexo IX -
Descritivo de Projetos;

Anexo X -
Modelo de Sinopse;

Anexo XI -
Termo de Autorização do Uso de Imagem de Personagens Reais e/ou de Comunidades Imprescindíveis à Realização do Projeto da Obra; 

Anexo XII –
Modelo de Declaração de Ausência de Parentesco;

Anexo XIII -
Minuta do Contrato.

5.
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1.
Poderão participar desta Licitação quaisquer produtoras independentes legalmente estabelecidas e registradas na Agência Nacional do Cinema - ANCINE, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto licitado e atendam às condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos.

5.2.
Estarão impedidas de participar desta licitação as empresas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso de credores, em fase de dissolução ou liquidação, as que tenham sido declaradas inidôneas ou que estiverem respondendo a processo por infração à legislação que rege e disciplina as licitações públicas, aplicadas por órgãos ou entidades da Administração Pública, as que estejam reunidas em consórcios, sob quaisquer formas e as estrangeiras que não funcionem no País.

5.3.
É vedada a participação, neste Concurso, de empregados da EBC ou de membros integrantes de quaisquer das Comissões Avaliadoras de projetos, bem como de quaisquer inscritos neste Concurso que sejam ligados a estes ou àqueles, incluindo cônjuge, ascendentes, descendentes em qualquer grau e colaterais até o 3o grau ou sócio comercial, devendo os participantes apresentar Declaração de Ausência de Parentesco, nos moldes do Anexo XII do Edital.

5.3.1.
Entende-se por inscritos ligados a empregados da EBC ou a membros das Comissões Avaliadoras aquelas pessoas que mantiverem vínculos familiares e correlativos até o terceiro grau, bem como vínculos empregatícios e/ou contratuais vigentes.

5.4.
Não poderão inscrever-se neste Concurso as empresas que apresentem quaisquer irregularidades na sua relação com a EBC, com sua antecessora RADIOBRÁS, bem como junto aos órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

5.4.1. Se qualquer dos representantes legais das produtoras ou responsáveis técnicos pelos projetos estiverem na situação prevista no item 5.4., suas empresas também estarão impedidas de participar e/ou de inscrever-se no presente Concurso.

5.5.
Estarão vedadas de participar deste Concurso as produtoras independentes que já tenham sido contratadas pela EBC para produzirem séries de programas televisivos frutos de “pitchings” anteriores, enquanto não for encerrado o Contrato.

5.6.
As condições de participação previstas neste Edital poderão ser verificadas a qualquer tempo.

6.
DAS INSCRIÇÕES

6.1. As inscrições para participação no Concurso serão recebidas no período de 31/12/2009 a 19/02/2010, podendo este período ser prorrogado, a critério da EBC.

6.1.1. Somente serão considerados inscritos aqueles licitantes cujos envelopes estejam entregues até o dia, horário e local da Sessão Pública de Abertura indicada no preâmbulo deste Edital.

6.2. As inscrições serão formalizadas, para cada tema, mediante a entrega, na EBC, de envelope lacrado contendo:

a) 5 (cinco) CDs contendo, cada um, o Projeto técnico da série de programas e os Anexos VIII, IX e X deste Edital devidamente preenchidos; 

b) 5 (cinco) cópias de DVDs contendo 01 (um) arquivo apresentando o projeto, sob a forma de vídeo, arte, animação, story-board, fotos ou quaisquer elementos visuais ou sonoros para fins de ilustração da obra; e,

c) os documentos previstos no item 6.6 deste Edital, impressos em papel, incluindo os Anexos VIII, IX e X mencionados na alínea “a” deste Item 6.2.

6.3. O envelope deverá ser entregue no seguinte endereço:

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC

Comissão Especial de Licitação – Concurso nº 002/2009

Endereço: SHC Norte CR 502, Bloco “B”, Nº 80 – Subsolo

Bairro: Asa Norte

Cidade/UF: Brasília/DF

CEP 70.720-502

6.4.
Os participantes deverão fazer constar, no sobrescrito do envelope, os seguintes dizeres:

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. - EBC

EDITAL DE CONCURSO Nº 002/2009

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

CNPJ Nº ___________________

PROJETO TÉCNICO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

TEMA Nº ____ - TÍTULO DO TEMA

6.5. O Projeto Técnico deverá ser apresentado em versão eletrônica compatível com Adobe Acrobat Reader 8.0, contemplando todos os requisitos de forma e conteúdo previstos neste Edital e em seus Anexos, e não poderá conter qualquer identificação, marca ou característica que possam indicar o autor do projeto técnico ou o licitante, sob pena de desclassificação.

6.5.1. A vedação mencionada no item 6.5 abrange eventuais rótulos, capas, marcações e/ou quaisquer outros sinais de identificação dos CDs ou DVDs, bem como os arquivos eletrônicos dos Anexos VIII, IX e X do Edital e o arquivo com informação audiovisual sobre o projeto.

6.6. Os participantes deverão apresentar 01 (um) envelope para cada tema em que desejem se inscrever, contendo:

a)  HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a.1)
registro comercial, no caso de empresa individual;

a.2)
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, na forma da lei; no caso de sociedade por ações, os documentos deverão ser apresentados acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;

a.3)
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

a.4)
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; e

b)  HABILITAÇÃO FISCAL:

b.1)
prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b.2)
prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do Participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

b.3)
prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Participante, mediante apresentação de Certidões Negativas de Débito junto ao Estado e Município;

b.4)
prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de:

b.4.1)
Certidão Conjunta Negativa ou da Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

b.4.2) 
Certidão Negativa ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa às Contribuições Previdenciárias, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

b.5.3)
prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

6.6.1. Todas as certidões deverão estar em vigor quando da apresentação dos Documentos de Habilitação. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se anexada legislação específica para o respectivo documento.

c)  HABILITAÇÃO TÉCNICA:

c.1)
documento comprobatório da exibição de obras da produtora independente, do diretor ou do produtor responsável, em canais de televisão brasileira ou internacional, que demonstre efetiva experiência em produção de programas ou shows ou documentários;

c.2)
portfolios do Diretor ou Produtor ou da Produtora Responsável;

c.3)
comprovação de registro na Agência Nacional do Cinema – ANCINE, mediante a apresentação de cópia do Certificado de Registro de Empresas, em consonância com o disposto no art. 22 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06/09/2001, e art. 2º da Instrução Normativa ANCINE nº 41, de 16/08/2005, dentro do prazo de validade.

d)  DEMAIS DOCUMENTOS:

d.1)
Ficha de Inscrição (Anexo II)

d.2)
Portfolio da Produtora Independente (Anexo III);

d.3)
Declaração de Produtora Independente (Anexo IV);

d.4)
Declaração sobre o Emprego de Menor (Anexo V);

d.5)
Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes (Anexo VI);

d.6)
Termo de Compromisso (Anexo VII);

d.7)
Orçamento Aberto (Anexo VIII);

d.8)
Descritivo de Projetos (Anexo IX);

d.9)
Modelo de Sinopse (Anexo X);

d.10)
Modelo Declaração de Ausência de Parentesco (Anexo XII);

d.11)
Currículo do diretor, roteirista e produtor executivo;

d.12)
Relação dos profissionais que ocuparão cargos técnicos e artísticos considerados estratégicos, como Diretor, Diretor de Fotografia, Editor, Designer, Diretor Musical e Produtor responsável;

d.13)
Comprovante de registro de direito autoral junto à Biblioteca Nacional, respectiva representação regional ou protocolo (será aceito, também, como protocolo o comprovante de envio do projeto à Biblioteca Nacional acrescido do comprovante de depósito da taxa de registro).

6.6.2. Quaisquer documentos a serem apresentados por cópia deverão estar autenticados em cartório ou serem apresentados em original para serem autenticados pela Comissão Especial de Licitação da EBC.

6.7. O participante que estiver regularmente cadastrado e habilitado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, estará dispensado de apresentar os documentos listados no Item 6.6, alínea “a”– Habilitação Jurídica e alínea “b” – Habilitação Fiscal.

6.7.1. Nesse caso, a habilitação dos participantes estará condicionada a juntada de cópia do SICAF no envelope de que trata o Item 6.2.

6.7.2. Também estará dispensado de apresentar os documentos enumerados no item 6.5., alínea “a” – Habilitação Jurídica e alínea “b” – Habilitação Fiscal, o participante que possuir o Certificado de Registro Cadastral – CRC, devidamente válido, emitido por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública não integrante do Sistema de Serviços Gerais – SISG.

6.8. Cada participante poderá, se desejar, inscrever-se em mais de 1 (um) Tema, apresentando, todavia, 1 (um) único projeto técnico para cada um deles.

6.8.1. É vedada a premiação de mais de 1 (um) projeto por licitante, ou seja, caso o licitante seja declarado vencedor em mais de 1 (um) Tema, será realizado, pela Comissão Especial de Licitação, sorteio entre os Temas daquele licitante vencedor, para escolha de qual deles será contratado.

6.8.2. Caso o licitante opte em participar de mais de 1 (um) Tema, os documentos mencionados nas alíneas “a” e “b” do Item 6.6 deste Edital poderão ser apresentados uma única vez.

6.9. A falta ou irregularidade em qualquer dos documentos relacionados no Item 6.2 deste Edital acarretará a inabilitação do participante e a conseqüente exclusão do trabalho apresentado.

6.9.1. A Comissão Especial de Licitação, conforme o caso, poderá diligenciar, no ato da abertura da sessão pública de habilitação dos licitantes ou quando necessário, a fim de verificar a falta ou irregularidade de documentos que estejam disponíveis em sítios eletrônicos oficiais, de maneira a assegurar maior competitividade na realização deste certame.

7.
DO PROCESSO SELETIVO

7.1. O processo de seleção divide-se em 2 (duas) etapas, sendo a primeira denominada pré-seleção e a segunda denominada seleção final em sessão pública (“pitching”).

7.2. No dia 22 de fevereiro de 2010 será aberta a sessão pública em que será verificado o conteúdo de todos os envelopes recebidos pela EBC, na forma prevista neste Edital.

7.2.1. A sessão pública ocorrerá no seguinte endereço:

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC

Endereço: SHC Norte CR 502, Bloco “B”, Nº 80 – Subsolo

Bairro: Asa Norte

Cidade/UF: Brasília/DF

CEP 70.720-502

7.2.2. Nesta sessão pública, serão devidamente numerados os CDs, os DVDs e a documentação correspondente de todos os concorrentes, em ordem seqüencial, para fins de controle, para cada um dos Temas.

7.2.3. Caso quaisquer dos CDs, DVDs ou documentos do participante não estejam em conformidade com todos os requisitos previstos neste Edital e em seus Anexos, o participante será desclassificado, podendo solicitar, havendo fundamentos para a discordância, a reconsideração da decisão à Comissão Especial de Licitação, nos termos  deste Edital, que adotará as providências pertinentes.

7.2.4. Tendo sido habilitado, o participante passará para a segunda fase da etapa de pré-seleção do projeto técnico.

7.2.5. Será publicada nos sites www.tvbrasil.org.br e www.ebc.com.br e no Diário Oficial da União a listagem dos concorrentes habilitados, em ordem alfabética. 

7.2.6. Caberá à Comissão Especial de Licitação:

a)  receber o envelope lacrado para cada tema, conforme objeto deste Edital e seus Anexos, remetido para participação no concurso, julgar a conformidade do conteúdo deste, e classificar ou desclassificar as participantes que não atenderem às exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos;

b)  remeter às Comissões Avaliadoras pertinentes tão-somente os CDs e DVDs, devidamente numerados, dos concorrentes que não forem desclassificados quando da abertura dos envelopes;

c)   providenciar as publicações necessárias à divulgação do resultado de cada etapa do Concurso;

d)   convocar os 10 (dez) projetos técnicos pré-selecionados de cada Tema pelas Comissões Avaliadoras respectivas para participarem da sessão pública (pitching);

e)  consignar em ata todas as suas decisões, franqueando-as aos interessados para dirimir dúvidas e garantir a lisura do concurso;

f)  auxiliar administrativamente, no que for necessário, os trabalhos das Comissões Avaliadoras.

7.3. Todos os projetos inscritos e habilitados serão considerados e analisados pelas Comissões Avaliadoras.

7.4. A pré-seleção de projetos inscritos e habilitados em cada Tema consistirá na escolha, pela Comissão Avaliadora respectiva, em sessão fechada, de 10 (dez) projetos técnicos que participarão da sessão pública seguinte (“pitching”), onde serão apresentadas a defesa oral e a fita de demonstração em formato DVD da proposta final. O resultado preliminar da pré-seleção será divulgado em 22 de março de 2010, por meio dos sites da EBC (www.tvbrasil.org.br e www.ebc.com.br) e no Diário Oficial da União – DOU, em ordem alfabética.

7.5. Para a fase de pré-seleção de inscritos, as Comissões Avaliadoras considerarão relevantes para julgamento os seguintes itens do projeto técnico, além dos Anexos VIII, IX e X deste Edital:

a)  
avaliação da Estrutura Narrativa;

b)  
conhecimento do tema e do potencial de desenvolvimento audiovisual de seus temas correlatos;

c)  
qualidade do argumento e sinopses;

d)  
a perfeita adequação do orçamento ao formato proposto para a série;

e)  
roteiro do piloto;

f)  
temas de todos os programas (episódios) da série e sinopse dos 05 (cinco) primeiros episódios, que serão considerados dentre os 10 a serem apresentados conforme Anexo X do Edital;

g)  
cronograma e desenho de Produção;

h)  
descrição de cenários e adereços de arte (se houver); 

i)  
orçamento aberto.

7.6. Para a fase de seleção de inscritos - na sessão pública (“pitching”) - as Comissões Avaliadoras considerarão relevantes para julgamento os seguintes itens:

a)  clareza da apresentação para entendimento do projeto;

b)  qualidade técnica e artística da apresentação;

c)  criatividade e originalidade do conjunto de elementos do projeto técnico e do material apresentado;

d)  currículo do diretor, roteirista e produtor executivo; 

e)  portfolio da produtora independente.

7.7. A seleção final (“pitching”), em sessão pública, presencial e aberta, ocorrerá na Rua da Relação, nº 18, Centro, Rio de Janeiro/RJ, a partir das 10 horas, nos seguintes dias, conforme o Tema:

Dia 12/04/2009 (segunda-feira) – Tema 1 - Sábados Azuis: Histórias de um Brasil que dá certo;

Dia 13/04/2009 (terça-feira) - Tema 2 - Mulher: Questões de Gênero e Assuntos Contemporâneos;

Dia 14/04/2009 (quarta-feira) - Tema 3 – Esporte Olímpico e Paraolímpico e a Construção da Cidadania.

7.7.1. Caso não haja tempo suficiente para término de quaisquer das sessões públicas indicadas no item 7.7 deste Edital, fica automaticamente prorrogada para o 1º dia útil seguinte a continuidade da sessão não encerrada, até o término desta, prorrogando-se a abertura das demais sessões, na mesma medida.

7.7.2. A EBC convidará, para participar das sessões públicas (“pitching”), um representante do Conselho Curador, de livre indicação do Conselho.

7.8. A ordem de apresentação dos concorrentes obedecerá a sorteio a ser realizado entre os 10 (dez) pré-selecionados, no dias das respectivas sessões públicas, sendo desclassificados de forma irrecorrível os concorrentes que não estiverem presentes no dia e hora fixados por este Edital para o início da sessão.

7.9. Na sessão pública (“pitching”), cada concorrente disporá de 5 (cinco) minutos para apresentar, diante da Comissão Avaliadora, a defesa oral de sua proposta, proibida a utilização de qualquer material de apoio, e de 5 (cinco) minutos para a apresentação de fita de demonstração, em formato DVD, e de até 10 (dez) minutos para responder a questionamentos formulados pela Comissão Avaliadora.

7.9.1.
O Licitante poderá optar pela ordem de apresentação de sua proposta, ou seja, poderá realizar primeiramente a defesa oral e depois a apresentação da fita de demonstração ou vice-versa.

7.10. As decisões finais das Comissões Avaliadoras para as sessões públicas (“pitching”) são soberanas e serão divulgadas no dia 27 de abril de 2010, pelos sites www.tvbrasil.org.br e www.ebc.com.br, e no Diário Oficial da União – DOU, apresentando o vencedor e os ocupantes da segunda e da terceira classificação, para eventual chamada em caso de desclassificação por descumprimento ou impedimento jurídico que impossibilite a contratação do vencedor.

7.10.1.
Caso um único licitante seja declarado vencedor em mais de 1 (um) Tema, será realizado, pela Comissão Especial de Licitação, sorteio entre os Temas daquele licitante vencedor, para escolha de qual deles será contratado, haja vista a vedação constante do subitem 6.8.1. deste Edital.

7.11 Das decisões das Comissões Avaliadoras caberá pedido de reconsideração, na forma estabelecida neste Edital.

7.12.
Serão desclassificados os projetos que não contenham a apresentação de quaisquer informações, documentos ou itens exigidos no ato da inscrição.

7.13.
A inobservância do quesito “ineditismo” acarretará desclassificação.

7.14. A EBC fará vistoria nas instalações da vencedora do concurso, para cada um dos Temas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da publicação do resultado final do concurso, a fim de verificar as condições mínimas necessárias à consecução do objeto, sendo a aprovação pela EBC condição imprescindível para a celebração do Contrato.

8.
DAS COMISSÕES AVALIADORAS

8.1. Para cada Tema objeto do presente CONCURSO, será constituída 1 (uma) Comissão Avaliadora específica, composta por 5 (cinco) membros cada uma, sendo 3 (três) deles empregados da EBC e 2 (dois) profissionais de notório conhecimento na área.

8.1.1. A composição das Comissões Avaliadoras somente será conhecida no dia da sessão pública final (“pitching”).

8.1.2. Caso necessário, poderão ser substituídos quaisquer membros das Comissões Avaliadoras.

8.2. Às Comissões Avaliadoras, constituídas para cada um dos Temas, compete:

a) receber, para seu Tema específico, 5 (cinco) cópias de CDs contendo o Projeto técnico da série de programas e os Anexos VIII, IX e X deste Edital devidamente preenchidos e 5 (cinco) cópias de DVDs contendo 01 (um) arquivo apresentando o projeto, sob a forma de vídeo, arte, animação, story-board, fotos ou quaisquer elementos visuais ou sonoros para fins de ilustração da obra.

b) fazer a pré-seleção, em sessão fechada, de 10 (dez) projetos técnicos que participarão da sessão pública (“pitching”);

c) realizar a sessão pública (“pitching”) com os pré-selecionados, a fim de selecionar o projeto técnico vencedor para aquele Tema;

d) comunicar à Comissão Especial de Licitação o resultado final do Concurso, indicando o vencedor, bem como o segundo e o terceiro colocados, para publicação nos sites www.tvbrasil.org.br e www.ebc.com.br e no Diário Oficial da União; 

e) redigir ata circunstanciada, por ocasião do encerramento de cada etapa, fundamentando os resultados do Concurso.

8.3. Às Comissões Avaliadoras é reservado o direito de não premiar nenhum dos projetos apresentados, redigindo ata circunstanciada explicitando os fundamentos de sua decisão.

8.4. As decisões das Comissões Avaliadoras poderão ser anuladas em caso de constatação de fraude ou plágio devidamente comprovado nos projetos técnicos selecionados.

9.
DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO

9.1. Caberá pedido de reconsideração:

a)  à Comissão Especial de Licitação, quando da inabilitação ou desclassificação de concorrentes em virtude do não-preenchimento dos requisitos estabelecidos neste Edital, desde que esteja dentro de sua esfera de competência, ou seja, que não se relacione com os trabalhos das Comissões Avaliadoras;

b)  à Comissão Avaliadora respectiva, quanto ao resultado da pré-seleção e da seleção final do projeto vencedor, por Tema.

9.2. O pedido de reconsideração deverá se encaminhado à EBC por escrito, contendo argumentação e fundamentos consistentes, pelo e-mail pitching0209@tvbrasil.org.br ou pelo fax (61) 3799-5655 ou 5656, ou protocolizado no Protocolo Central da EBC situado a SCRN 502 Bl. B nº 80, Edifício Marilda Figueiredo, subsolo, em Brasília – DF.

9.3. O prazo para interposição do pedido de reconsideração é de 2 (dois) dias úteis a contar da publicação dos atos a que se refere o item 9.1.

9.4. A Comissão Especial de Licitação e as Comissões Avaliadoras terão 2 (dois) dias úteis para apreciar e decidir a respeito do pedido de reconsideração, publicando o respectivo resultado.

10.
DO CONTRATO

10.1. Será celebrado, com o vencedor de cada Tema deste Concurso, contrato de co-produção com a Empresa Brasil de Comunicação S.A. – EBC, segundo os padrões contratuais adotados pela Empresa quanto a prazos, multas e condições de pagamento, para produção da obra objeto do projeto técnico.

10.2. O vencedor do concurso, de forma antecipada e para que seja possível a assinatura do Contrato, deverá comprovar sua regularidade fiscal, bem como a regularidade dos direitos autorais que envolverem a obra.

10.3. A EBC, por meio da Diretoria de Produção, será responsável por aprovar todos os programas, inclusive, durante as fases de roteiro, produção, gravação, edição e finalização e indicará um representante para esta função, a ser definida no contrato.

10.4. O contrato de co-produção terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser renovado, a critério da EBC, mediante solicitação justificada do licitante.

11.
DO PRÊMIO, DO DESEMBOLSO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1. O Concurso premiará os projetos técnicos vencedores conforme descrito abaixo:

TEMA 1 - SÁBADOS AZUIS: HISTÓRIAS DE UM BRASIL QUE DÁ CERTO:

11.1.1. O Prêmio para o Tema 1 será um Contrato de Co-produção de Série de Programas Televisivos no valor total de R$ 1.120.000,00 (um milhão cento e vinte mil reais), ou seja, R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil) por episódio, para custear o desenvolvimento e produção de série completa com 32 (trinta e dois) programas, com 26 (vinte e seis) minutos de duração cada.

11.1.2. O valor especificado no subitem 11.1.1. deste Edital será desembolsado da seguinte forma:

a) 1ª. Parcela – no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), na assinatura do instrumento e mediante a entrega e aprovação da bíblia de produção, que deverá conter todos os detalhes esmiuçados da primeira temporada da série, tais como: conceito geral, sinopse por episódio, locações pretendidas, nome e currículo de repórteres, narradores e apresentadores; ficha técnica completa; descrição de características artísticas da série feita pelo Diretor; cronograma completo de produção assinado pelo Produtor Executivo; exemplos de cores, texturas, fotos e enquadramentos pretendidos.  

b)
2ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 2 (dois) primeiros copiões, dos 4 (quatro) primeiros programas da série e do roteiro dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 90 (trinta) dias a contar da data de pagamento da parcela anterior;

c) 
3ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 2ª parcela; 

d)
4ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 3ª parcela; 

e)
5ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 4ª parcela; 

f)
6ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 5ª parcela; 

g)
7ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 6ª parcela; 

h)
8ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 7ª parcela; 

i)
9ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) últimos programas da série, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 8ª parcela.

TEMA 2 - MULHER: QUESTÕES DE GÊNERO E ASSUNTOS CONTEMPORÂNEOS

11.1.3. O Prêmio para o Tema 2 será um Contrato de Co-produção de Série de Programas Televisivos no valor total de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), ou seja, R$ 30.000,00 (trinta e cinco mil) por episódio, para custear o desenvolvimento e produção de série completa com 32 (trinta e dois) programas, com 26 (vinte e seis) minutos de duração cada.

11.1.4. O valor especificado no subitem 11.1.3. deste Edital será desembolsado da seguinte forma:

a) 1ª. Parcela – no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), na assinatura do instrumento e mediante a entrega e aprovação da bíblia de produção, que deverá conter todos os detalhes esmiuçados da primeira temporada da série, tais como: conceito geral, sinopse por episódio, locações pretendidas, nome e currículo de repórteres, narradores e apresentadores; ficha técnica completa; descrição de características artísticas da série feita pelo Diretor; cronograma completo de produção assinado pelo Produtor Executivo; exemplos de cores, texturas, fotos e enquadramentos pretendidos.  

b)
2ª. Parcela - no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), contra a entrega dos 2 (dois) primeiros copiões, dos 4 (quatro) primeiros programas da série e do roteiro dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 90 (trinta) dias a contar da data de pagamento da parcela anterior;

c) 
3ª. Parcela - no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 2ª parcela; 

d)
4ª. Parcela - no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 3ª parcela; 

e)
5ª. Parcela - no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 4ª parcela; 

f)
6ª. Parcela - no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 5ª parcela; 

g)
7ª. Parcela - no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 6ª parcela; 

h)
8ª. Parcela - no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 7ª parcela; 

i)
9ª. Parcela - no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), contra a entrega dos 4 (quatro) últimos programas da série, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 8ª parcela.

TEMA 3 – ESPORTE OLÍMPICO E PARAOLÍMPICO E A CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA:

11.1.5. O Prêmio para o Tema 3 será um Contrato de Co-produção de Série de Programas Televisivos no valor total de R$ 1.120.000,00 (um milhão cento e vinte mil reais), ou seja, R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil) por episódio, para custear o desenvolvimento e produção de série completa com 32 (trinta e dois) programas, com 26 (vinte e seis) minutos de duração cada.

11.1.6. O valor especificado no subitem 11.1.5. deste Edital será desembolsado da seguinte forma:

a) 1ª. Parcela – no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), na assinatura do instrumento e mediante a entrega e aprovação da bíblia de produção, que deverá conter todos os detalhes esmiuçados da primeira temporada da série, tais como: conceito geral, sinopse por episódio, locações pretendidas, nome e currículo de repórteres, narradores e apresentadores; ficha técnica completa; descrição de características artísticas da série feita pelo Diretor; cronograma completo de produção assinado pelo Produtor Executivo; exemplos de cores, texturas, fotos e enquadramentos pretendidos.  

b)
2ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 2 (dois) primeiros copiões, dos 4 (quatro) primeiros programas da série e do roteiro dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 90 (trinta) dias a contar da data de pagamento da parcela anterior;

c) 
3ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 2ª parcela; 

d)
4ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 3ª parcela; 

e)
5ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 4ª parcela; 

f)
6ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 5ª parcela; 

g)
7ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 6ª parcela; 

h)
8ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 7ª parcela; 

i)
9ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) últimos programas da série, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 8ª parcela.

11.2.
 Todos os programas deverão ser entregues durante a vigência do contrato.

11.3. As parcelas de desembolso serão depositadas na conta-corrente do vencedor do Concurso, até o 5º (quinto) dia útil após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada por meio de empregado a ser designado pela EBC para o acompanhamento dos serviços, e ocorrerá mediante ordem bancária de depósito em conta corrente, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Contrato.

11.4. Como condição para pagamento das parcelas, a entrega do quantitativo de programas especificados nos cronogramas deve ser acompanhada obrigatoriamente da comprovação de recolhimento da CONDECINE e da apresentação do Certificado de Registro de Título para o segmento de televisão aberta, referentes aos respectivos programas.

11.5. O Certificado de Produto Brasileiro – CPB deverá ser apresentado pela participante vencedora no momento da entrega dos primeiros 4 (quatro) programas, sem prejuízo do disposto no item 11.4.

11.6. As despesas do presente Concurso correrão a conta de recursos orçamentários a serem disponibilizados à EBC no exercício financeiro de 2010.

11.6.1. As despesas dos exercícios seguintes, caso haja prorrogação do Contrato a ser firmado com o vencedor de cada tema, correrão à conta dos créditos orçamentários do respectivo Orçamento da União destinado à EBC naquele exercício financeiro.

11.7. É vedada a emissão e/ou circulação de efeitos de créditos para representação do preço do Contrato, bem assim a cessão total ou parcial dos direitos creditórios dele decorrentes.

11.8 Todo e qualquer pagamento estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal, previdenciária e de recolhimento do FGTS da vencedora do concurso ou à apresentação de seu cadastro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

11.9.
O Participante Vencedor do Concurso deverá fazer constar da Fatura ou da Nota Fiscal, o nome do Banco, o número da Agência, a praça e o número da conta corrente, para que lhe seja efetuado o crédito bancário referente ao pagamento.

12. DAS PENALIDADES

12.1. Com fundamento no disposto nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante sujeitar-se-á às seguintes sanções, pelo cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer Cláusula deste Edital, a critério da EBC:

a) advertência por escrito;

b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do Prêmio;

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Prêmio;

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a vencedora do concurso ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.

12.2. As penalidades descritas neste Edital podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, a critério da EBC, após análise das circunstâncias que ensejarem sua aplicação e serão, obrigatoriamente, registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

12.3. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo facultada a apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data em que for comunicada pela EBC, nos termos da Lei nº 8.666/93.

13.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Todo o material que venha a integrar os projetos inscritos neste Concurso, mesmo que não sejam selecionados, deverá estar liberado de quaisquer restrições relativas a direitos autorais, de imagem e conexos, tanto de terceiros quanto dos profissionais envolvidos em seu desenvolvimento.

13.2. Serão consideradas concluídas as séries de programas mediante a entrega de todos os materiais e o cumprimento de todos os requisitos de aceitação dos programas previstos neste Edital e em seus anexos. 

13.3. Os concorrentes comprometem-se a assumir o pólo passivo de quaisquer demandas judiciais ou extrajudiciais por parte de terceiros que tenham por objeto alegadas violações de direitos autorais, conexos ou de imagem em razão da utilização dos projetos inscritos no Concurso.

13.4. Nenhuma despesa com transporte, estadia, alimentação, reprodução de documentos, e quaisquer outras necessárias à participação neste Concurso será assumida pela Empresa Brasil de Comunicação SA – EBC, correndo todas elas por única e exclusiva responsabilidade dos participantes.

13.5. Todos os documentos, CDs e DVDs remetidos a EBC para participação neste Concurso serão disponibilizados aos respectivos participantes para retirada no prazo de 30 (trinta) dias após o término do certame, ao término dos quais serão destruídos pela EBC.

13.6. O cronograma estimado de datas e etapas previsto para realização do presente Concurso está estipulado na tabela abaixo:

EVENTO
DATA

Sessão Pública de Abertura dos Envelopes de Habilitação
22/02/2010

Divulgação do Resultado Preliminar da Habilitação 
24/02/2010

Prazo para Interposição de Pedidos de Reconsideração
25 e 26/02/2010

Prazo para Análise e Reposta da EBC
01 e 02/03/2010

Divulgação do Resultado Final da Habilitação
04/03/2010

Prazo para Análise dos Projetos Habilitados pelas Comissões Avaliadores, em Sessão Fechada
05/03/2010 a 19/03/2010

Divulgação do Resultado Preliminar da Pré-Seleção
22/03/2010

Prazo para Interposição de Pedidos de Reconsideração
23 e 24/03/2010

Prazo para Análise e Reposta da EBC
25 e 26/03/2010

Divulgação do Resultado Final da Pré-Seleção
30/03/2010

Prazo para os 10 (dez) pré-selecionados, por Tema, elaborarem o material para a Sessão Pública (“pitching”)
31/03/2010 a 11/04/2010

Sessão Pública (“pitching”) do Tema 1
12/04/2010

Sessão Pública (“pitching”) do Tema 2
13/04/2010

Sessão Pública (“pitching”) do Tema 3
14/04/2010

Divulgação do Resultado Preliminar do Concurso
16/04/2010

Prazo para Interposição de Pedidos de Reconsideração
19 e 20/04/2010

Prazo para Análise e Reposta da EBC
22 e 23/04/2010

Divulgação do Resultado Final do Concurso
27/04/2010

Prazo para realização da vistoria técnica
28/04 a 04/05/2010

Assinatura dos Contratos
07/05/2010

13.7. As datas previstas no presente Edital estão sujeitas a alteração, sendo que as novas datas serão devidamente publicadas no Diário Oficial da União e nos sites www.tvbrasil.org.br e www.ebc.com.br.

13.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da EBC, com base nas disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos administrativos na Administração Pública, e demais normas afetas ao objeto deste certame.

Brasília/DF, 30 de dezembro de 2009

FRANCISCO DE ASSIS LIMA FILHO 

Presidente da Comissão Especial de Licitação
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